
 

NOTA DE ORIENTAÇÕES - AMBULATÓRIO DE ENSINO - FPS 

 PERÍODO DE PANDEMIA COVID - 19  

5o, 6o, 7o e 8o períodos 

 ATENÇÃO: No mês de novembro de 2020, foram acrescidos os cenários de Saúde Mental, SPA 

adulto e Sala de vídeo para o 8o período de Medicina (ver escalas disponíveis do site oficial da FPS). 

Exclusivamente para esses cenários (Saúde Mental, SPA adulto e Sala de vídeo), as trocas podem 

ocorrer entre estudantes de cores diferentes, porém, as turmas devem ser respeitadas (exemplo: só deve 

trocar T1 com T1 e T2 com T2, não pode trocar T1 com T2 ou vice-versa. Porém, pode trocar T1 rosa 

com T1 verde; T2 amarelo com T2 azul...). Para os demais cenários, devem ser respeitadas as normas 

anteriores para trocas (vide parágrafo 4).  

 Solicitação de permutas de estudantes; afastamento por ser ou parente grupo de risco para 

COVID-19 ou outras situações que impossibilitem o estudante de frequentar os ambulatórios de 

ensino; e demais orientações de conduta 

 - Todas as solicitações deverão ser realizadas através de preenchimento de requerimento no 

aluno online e enviado à secretaria da FPS; 

  - As trocas deverão ocorrer apenas entre estudantes da mesma turma, do mesmo período 

de tempo do rodízio e mesmo cenário de prática (cada grupo de rodízio é marcado com uma cor e as 

cores devem ser respeitadas para troca). As solicitações de troca devem conter as seguintes informações 

do solicitante e do estudante que concordou em fazer a troca: período (ex: 5º período), data e dia da 

especialidade (ex: sexta/02.10.2020), especialidade (ex: cirurgia) e nome do preceptor; 

- Não é permitido aos estudantes a antecipação de turnos do estágio do ambulatório, sob a 

risco de ter a frequência cancelada; 

 - Não é permitido aos estudantes ceder sua vaga a outro colega em caso de justificativa de falta. 

O estudante deverá preencher o requerimento de justificativa de falta e anexar o atestado;   

 - As justificativas de faltas serão analisadas pela coordenação do ambulatório e turnos serão          

repostos durante o ano de 2021; 



 

  - O prazo para solicitações de trocas de turno ou afastamento por grupo de risco será de 72 horas 

úteis após a divulgação da primeira escala; 

 - Devido à situação de pandemia, poderá haver modificações na escala com frequência semanal, 

por isso o estudante deverá verificar se houve mudança na escala, todas as sextas-feiras, no site oficial 

da FPS; 

 - Devido às medidas de segurança contra a infecção pelo SARS - COV – 2, só será permitida a 

presença de, no máximo 2, estudantes por sala de atendimento (alguns rodízios de GO, apenas 1 

estudante).  

Orientações em relação à situação de estudantes em contato com pessoas infectatas com                       

COVID – 19 ou estudantes sintomáticos 

 1. Em caso de contato domiciliar com caso suspeito ou confirmado de COVID-19: 

 - O estudante deverá ser afastar por 14 dias, mesmo que esteja assintomático.  

 - Se apresentar sintomas durante o período de isolamento, deverá manter o isolamento por, no 

 mínimo, mais 10 dias, a partir do primeiro dia de sintomas. Após esse período, se estiver 24 horas 

 assintomático, poderá retornar às suas atividades; 

 2. Em caso de contato não domiciliar (exemplo: colega ou preceptor) com caso suspeito ou           

 confirmado de COVID – 19, utilizando devidamente o EPI: 

 - O estudante poderá manter suas atividades no ambulatório, não havendo necessidade de 

 afastamento;  

 3. Estudantes sintomáticos:  

 - Deverão se afastar por período mínimo de 10 dias, podendo voltar às atividades após 10 dias, 

 se assintomáticos por 24 horas.  

 Para maiores informações, consultar o instagram do Prof. Gabriel: @gabrielserrano.infecto  

 

 


